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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 122/2011

Eleição para a Comissão Nacional de Eleições

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição e da alínea b) do artigo 2.º 
da Lei n.º 71/78, de 27 de Dezembro, na redacção que 
lhe foi dada pela Lei n.º 4/2000, de 12 de Abril, designar 
para fazerem parte da Comissão Nacional de Eleições os 
seguintes cidadãos:

João Azevedo Oliveira.
Nuno Maria Monteiro Godinho de Matos.
Manuel dos Santos Machado.
João Manuel Rosa de Almeida.
Carla Sofia Franco Luís.
Álvaro José de Oliveira Saraiva.
Aprovada em 5 de Agosto de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 184/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 14 de Setembro de 2005, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas comunicou ter a República das Maldivas aderido, 
em 14 de Setembro de 2005, à Convenção de Viena sobre 
o Direito dos Tratados, adoptada em Viena em 23 de Maio 
de 1969.

Tradução

De acordo com o n.º 2 do artigo 84.º da Convenção, 
esta entrou em vigor para as Maldivas em 14 de Outubro 
de 2005, segundo o qual:

«Para cada Estado que ratificar a presente Convenção 
ou a ela aderir, após o depósito do 35.º instrumento de 
ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em vigor 
no 30.º dia após a data do depósito, por esse Estado, do 
seu instrumento de ratificação ou de adesão.»

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 67/2003 e ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 46/2003, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 181, de 7 de Agosto de 2003.

O instrumento de adesão foi depositado em 6 de Feve-
reiro de 2004, estando esta Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 7 de Março de 2004, conforme 
o Aviso n.º 27/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 80, de 3 de Abril de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 8 de Agosto de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 185/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 2 de Novembro de 2006, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas comunicou ter a República do Montenegro suce-

dido, em 23 de Outubro de 2006, à Convenção de Viena 
sobre o Direito dos Tratados, adoptada em Viena em 23 de 
Maio de 1969.

Tradução

O Secretário -Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário comunica que:

A acção acima mencionada ocorreu no dia 23 de Ou-
tubro de 2006.

A Convenção produziu efeitos para o Montenegro em 
3 de Junho de 2006, data da sucessão do Estado.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 67/2003 e ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 46/2003, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 181, de 7 de Agosto de 2003.

O instrumento de adesão foi depositado em 6 de Feve-
reiro de 2004, estando esta Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 7 de Março de 2004, conforme 
o Aviso n.º 27/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 80, de 3 de Abril de 2004.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 8 de Agosto de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A

Sistema portuário dos Açores

O Decreto Legislativo Regional n.º 30/2003/A, de 27 
de Junho, procedeu à reestruturação e reorganização do 
modelo de gestão portuária regional, extinguindo as juntas 
autónomas portuárias herdadas das bases da exploração 
portuária de 1949 e do Estatuto das Juntas Autónomas dos 
Portos de 1950, e criou um novo figurino de organização 
institucional do sector portuário, baseado na ideia de sis-
tema portuário regional e na sua exploração coordenada 
dentro de estratégias de desenvolvimento de cada porto.

O mesmo diploma criou a Portos dos Açores — Sociedade 
Gestora de Participações Sociais (SGPS), S. A. (PA), tendo 
como único accionista a Região Autónoma dos Açores, que 
detinha, por seu intermédio, a totalidade do capital social das 
três Administrações Portuárias Regionais (Administração dos 
Portos das Ilhas de São Miguel e Santa Maria, S. A., Admi-
nistração dos Portos da Terceira e Graciosa, S. A., e Adminis-
tração dos Portos do Triângulo e do Grupo Ocidental, S. A.).

Na concepção prevalecente ao tempo, a PA tinha por 
objecto social a gestão integrada sob a forma empresarial 
da carteira de participações públicas no sector portuário 
regional e, através das Administrações Portuárias Regio-
nais, a gestão indirecta dos portos comerciais da Região 
Autónoma dos Açores.

Volvidos cerca de oito anos sobre a aplicação desse mo-
delo plural de organização do sistema portuário regional, 
impõe -se um balanço, o qual aponta para a implementação 
de uma solução institucional mais simples e mais flexível 
que permita, sem estabelecer rupturas com as áreas de 
jurisdição portuária já consolidadas, uma adequada gestão 




